


























 

 

Razão Social: Clima Confort LTDA 
CNPJ: 17.077.491.0001-71 

Endereço: Rua Dom Joaquim, 261, 
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Proposta Nº: 1508/2023 
 

CLIENTE 

 

CNES: 2284103  

Nome: Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24H Gisele Palhares Gouvea 

Endereço: Estr. de Adrianópolis, s/n - Botafogo, Nova Iguaçu - RJ, 26041-271 

 

 

Prezada Srª Brigite Israel, 

 

Segue proposta para fornecimento de serviços especializados de manutenção preventiva em aparelhos 

de ar condicionado.  A Clima Confort é especializada em serviços de refrigeração, estamos no mercado desde 2012 

e contamos com equipes técnicas e capacitadas com as maiores marcas de ar condicionado do mercado. Nossos 

esforços são para melhorar a qualidade de ar do seu ambiente, reduzir custos com energia elétrica e aumentar a 

eficiência dos equipamentos proporcionando um ambiente climatizado saudável para os pacientes e colaboradores. 

 

Abaixo segue nossa proposta e programa de manutenção preventiva: 

 

 

Fico a sua disposição, 

 

 

 

   
RELAÇÃO DE APARELHOS: 
 

 

Ambiente Modelo Capacidade 

Sala Vermelha Split Hi Wall Tipo Frio 30.000 Btus 

Sala Amarela Adulto Split Hi Wall Tipo Frio 30.000 Btus 

Corredor Split Hi Wall Tipo Frio 18.000 Btus + 18.000 Btus. 

Isolamento Infantil Split Hi Wall Tipo Frio 9.000 Btus 

Isolamento Adulto Split Hi Wall Tipo Frio 9.000 Btus 

Sala Amarela Infantil Split Hi Wall Tipo Frio 30.000 Btus 

Almoxarifado Split Hi Wall Tipo Frio 12.000 Btus 

Sala de estar Médico Split Hi Wall Tipo Frio 9.000 Btus 

Sala de estar Enfermagem Split Hi Wall Tipo Frio 9.000 Btus 

Refeitório Split Hi Wall Tipo Frio 18.000 Btus 

Sala da Direção Split Hi Wall Tipo Frio 18.000 Btus 

Sala de RH Split Hi Wall Tipo Frio 18.000 Btus 

Laboratório Split Hi Wall Tipo Frio 18.000 Btus 

Vigilância Split Hi Wall Tipo Frio 9.000 Btus 

Sala de RX Split Hi Wall Tipo Frio 18.000 Btus 

Sala de Medicação Split Hi Wall Tipo Frio 30.000 Btus 
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Sala de Procedimentos Split Hi Wall Tipo Frio 9.000 Btus 

Sala de Nebulização Split Hi Wall Tipo Frio 9.000 Btus 

Consultório 2 Split Hi Wall Tipo Frio 9.000 Btus 

Consultório 1 Split Hi Wall Tipo Frio 9.000 Btus 

Consultório Infantil 2 Split Hi Wall Tipo Frio 9.000 Btus 

Consultório Infantil 1 Split Hi Wall Tipo Frio 9.000 Btus 

Classificação de Risco Split Hi Wall Tipo Frio 9.000 Btus 

Classificação de Risco 2 Split Hi Wall Tipo Frio 9.000 Btus 

Sala de testes de COVID Split Hi Wall Tipo Frio 30.000 Btus 

Recepção Split Hi Wall Tipo Frio 30.000 Btus + 18.000 Btus. 

Sala do Morgue Split Hi Wall Tipo Frio 18.000 Btus 

Base SAMU Split Hi Wall Tipo Frio 12.000 Btus 

Quarto base SAMU Split Hi Wall Tipo Frio 9.000 Btus 

 
 
 
PROGRAMA DE MANUTENÇÃO 
 

Programa de manutenção preventiva mensal para aparelhos de ar condicionado dos tipos Split system, 
ar condicionado de janela e central. 
 
 
SERVIÇOS INCLUSOS 
 

 Manutenção preventiva semanal dos equipamentos; 
 Limpeza e higienização dos equipamentos c/ aplicação de bactericida; 
 Ferramentas e equipamentos de segurança (EPI); 
 Chamado técnico ilimitado; 
 Atendimento em dias e horários alternativos sem cobrança de taxas adicionais. 
 Fornecimento de mão de obra especializada, materiais (compra de peças não inclusas), insumos, 

equipamentos, custos de deslocamento, alimentação, impostos e demais despesas para a prestação 
dos serviços. 
 

 
SERVIÇOS SOB DEMANDA 
 

 Fornecimento de peças e de responsabilidade do contratante; 
 
 
 
Mensal  
 

 Efetuar a limpeza dos filtros de ar e/ou substituir por novos caso necessário;    
 Efetuar a limpeza externa do gabinete do evaporador;     
 Verificar operação de drenagem e corrigir caso necessário;     
 Efetuar a limpeza da bandeja de condensado;     
 Verificar e corrigir ruídos e vibrações anormais;     
 Verificar a operação dos termostatos, controles e sensores de temperatura;    
 Verificar e eliminar odores desagradáveis nos ambientes climatizados;   
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Semestral 
 

 Efetuar a limpeza da serpentina/ventilador do evaporador/condensador;    
 Efetuar a limpeza externa dos difusores de ar;     
 Verificar e corrigir reaperto de terminais/conexões elétricas, contatoras, botoeiras disjuntores e etc.; 
 Verificar corrente/pressão/tensão;     
 Verificar estado das correias/polias/mancais;     
 Verificar e corrigir focos de corrosão nos equipamentos/acessórios;     
 Verificar estado dos compressores;         
 Manobrar válvulas/registros de esfera e borboleta;     

 
Anual 
 

 Efetuar lubrificação geral do equipamento;     
 Verificar estado dos suportes/coxins e corrigir caso necessário; 
 Verificar e corrigir isolante térmico das linhas de cobre/hidráulicas/dutos/equipamentos; 

  
 
 
CONDIÇÕES COMERCIAIS 
 

 Contrato mensal de serviços; 
 Para os serviços acima mencionados nossos horários são de R$ 9.000,00 por mês 
 Prazo contratação: 12 meses. 
 Faturamento mensal boleto bancário. 
 Emissão de nota fiscal de serviços; 
 Prazo de pagamento à negociar. 

 
 
 
A equipe Clima Confort, agradece pela oportunidade, e ficamos à disposição para qualquer mais 
esclarecimento! 

 
 
 
 
 
Nova Iguaçu, 16 de agosto de 2023. 
 
 
 
 
 
 

  
  

  

Instituto de Psicologia Clínica, 
Educacional e Profissional 

  

Clima Confort LTDA 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE 
UNIPESSOAL LIMITADA POR TRANSFORMAÇÃO 

DOUGLAS ROSA MARTINS 
 

DOUGLAS ROSA MARTINS, nacionalidade BRASILEIRO, nascido em 03/03/1991, Casado, sob o 
regime da Separação total de bens, Empresário, Carteira Nacional de Habilitação nº 05352488479, 
órgão expedidor Detran/RJ, CPF: nº 145.921.737-32, residente e domiciliado no(a) Rua Santa 
Terezinha, 00, Casa, Lote 21, Quadra 09, Jardim Guandu, Nova Iguaçu/RJ - CEP: 26.298-111, 
BRASIL. MEI (MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL), com sede à Rua Santa Terezinha, 00 
– Casa, Lote 21, Quadra 09, Jardim Iguaçu, CEP: 26.298-111, BRASIL. Com Instrumento de 
Inscrição de Empresário Individual devidamente registrado na JUCERJA em 29/10/2012, inscrita no 
CNPJ n 417.077.491/0001-71, resolve de acordo e na melhor forma de direito alterar o contrato social 
mediante as seguintes clausulas: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA. ALTERAÇÃO NATUREZA JURIDICA E RAZÃO SOCIAL  
 
Decide TRANSFORMAR sua natureza jurídica de EMPRESÁRIO INDIVIDUAL para 
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA. Sob o novo nome empresarial de  
CLIMA CONFORT LTDA.  

CLÁUSULA SEGUNDA: - ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO  

A sociedade tem seu endereço alterado à RUA DOM JOAQUIM, 261, PARTE, DA LUZ, NOVA 
IGUAÇU/RJ – CEP: 26.265-170, podendo abrir filiais ou estabelecimentos em qualquer ponto do 
território nacional, obedecendo as disposições legais vigentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA. DO CAPITAL SOCIAL E DISTRIBUIÇÃO DAS COTAS 

O Capital Social é alterado para R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) representados por 2000 (Duas mil) 
cotas de R$ 10,00 (Dez reais) cada uma, que é neste ato subscrito, integralizado em moeda corrente do 
país e assim distribuído entre os sócios: 

Nome dos Sócios     Nº de cotas   Valor em R$ 
DOUGLAS ROSA MARTINS        2000      20.000,00 
TOTAL           2000      20.000,00  
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CLÁUSULA QUARTA: - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE; 
 
A administração da sociedade caberá ao sócio DOUGLAS ROSA MARTINS, com todos os poderes 
e atribuições necessárias à administração e representação da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial. 

 
CLÁUSULA QUINTA: – O sócio, declara sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade; 

CLÁUSULA SEXTA: - INCLUSÃO NOME FANTASIA 

A partir deste registro inclui-se o nome fantasia da empresa para, CLIMA CONFORT, tendo este 
sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

CLAUSULA SÉTIMA: ALTERAÇÃO NO OBJETIVO SOCIAL  

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
ELETRICA - ELETRICISTA; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS 
DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL, 
EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, TECNICO DE 
MANUTENÇÃO DE ELETRODOMESTICOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS 
ELETRODOMÉSTICOS, PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÔNICOS 
PARA USO DOMÉSTICO.  

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS  

4322-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

3314-7/07 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS DE 
REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL 

4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA  

4753-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO 
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4757-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA 
APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E 
COMUNICAÇÃO 

9521-5/00- REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE 
USO PESSOAL E DOMÉSTICO 

 

À Vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação: 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial CLIMA CONFORT LTDA e 
nome fantasia CLIMA CONFORT.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sede à RUA DOM JOAQUIM, 261, PARTE, DA LUZ, 
NOVA IGUAÇU/RJ – CEP: 26.265-170. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos correspondentes dos 
sócios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do art. 1.076 da Lei nº 10.406/2002. 

 
DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

 
CLÁUSULA QUARTA. O Contrato social tem como objetivo comercial:  
 

MARKETING DIGITAL; GESTÃO DE TRÁFEGO, ANALISAR E LIBERAR DEMANDAS, 
ESTRATÉGIAS E AÇÕES PARA GERAR VENDAS E RESULTADOS, PROMOÇÃO E 
DIVULGAÇÕES NA INTERNET; EDIÇÕES; CURSOS POR CORRESPONDÊNCIA E/OU 
ONLINE; CURSOS PREPATÓRIOS PARA CONCUSOS; PUBLICIDADE; PROVIMENTO DE 
ACESSO E INFORMAÇÕES JUNTO À INTERNET;  

 
CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS  
 

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
ELETRICA - ELETRICISTA; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS 
DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL, 
EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, TECNICO DE 
MANUTENÇÃO DE ELETRODOMESTICOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS 
ELETRODOMÉSTICOS, PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÔNICOS 
PARA USO DOMÉSTICO.  
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CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS  

4322-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

3314-7/07 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS DE 
REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL 

4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA  

4753-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO 

4757-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA 
APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E 
COMUNICAÇÃO 

9521-5/00- REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE 
USO PESSOAL E DOMÉSTICO 

 
CLÁUSULA QUINTA.  A empresa iniciou suas atividades a partir da data do arquivamento e seu 
prazo de duração é indeterminado. 
 

DO CAPITAL SOCIAL 
 
CLÁUSULA SEXTA: O capital social subscrito é de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) representados 
por 2000 (Duas mil) cotas de R$ 10,00 (Dez reais) cada uma, que é neste ato subscrito, integralizado 
em moeda corrente do país e assim distribuído entre os sócios: 

Nome dos Sócios     Nº de cotas   Valor em R$ 
DOUGLAS ROSA MARTINS        2000      20.000,00 
TOTAL           2000      20.000,00  
 
CLÁUSULA SÉTIMA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço com direito de preferência para sua aquisição se postas à venda, formalizando, não 
havendo interesse dos sócios remanescentes poderá ser realizada a cessão delas, à terceiros, bem como 
a alteração contratual pertinente. 
 
CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, e responde 
solidariamente pela integralização do capital social. 
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DA ADMINISTRAÇÃO E EXERCÍCIO SOCIAL  
 

CLÁUSULA NONA. A administração da sociedade cabe ao sócio DOUGLAS ROSA MARTINS, 
com todos os poderes e atribuições necessários à administração e representação da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial, em conjunto ou individualmente, vedado, no entanto, fazê-lo 
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 
do(s) outro(s) sócio(s) 
 
CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio, na proporção de suas quotas, os 
lucros ou perdas apuradas; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Com a retirada, falecimento ou interdição do sócio, a 
sociedade não se dissolverá; será levantado um balanço patrimonial a fim de apurar os lucros ou 
prejuízos. Aos haveres do sócio falecido serão pagos a seus herdeiros em 12 (doze) parcelas iguais da 
parte que lhe couber, com vencimentos mensais e sucessivos; 
 

PRÓ-LABORE, ENQUADRAMENTO E FORO  
 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. A título de pró-labore, o sócio terá direito a uma retirada 
mensal ajustada conforme a legislação em vigor, essa que será levada a débito da conta de despesas 
gerais;  

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA : - O sócio DOUGLAS ROSA MARTINS, declara sob as 
penas da lei, que não está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade;  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- O sócio declara que a sociedade preenche os requisitos 
estabelecidos pelo art. 3º, I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, enquadrando-
se como Microempresa, e que não figura em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º 
do art. 3º da mencionada lei. 
 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: - O sócio elege o foro da cidade de Nova Iguaçu/RJ, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato;  

E por assim estarem justos e contratados assinam o presente em 01 (uma) via, na presença das 
testemunhas abaixo, devendo ser arquivada na JUCERJA para que produza os devidos e legais 
efeitos.  
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NOVA IGUAÇU, _______   de _________________ de 2023. 

 
 
 

 
 

______________________________________________ 
DOUGLAS ROSA MARTINS 

CPF: nº 145.921.737-32 
 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
Testemunha: EDUARDO VIDAL GRANA 

097667, CRC, RJ 
 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
Testemunha: ANTONIO CARLOS GRANA 

28697, CRC, RJ 
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Sistema Integrado de Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

RUA DOM JOAQUIM, 0261 :PARTE
DA LUZ - NOVA IGUAÇU RJ 26.265-170

Data da situação cadastral

26/06/2023

Unidade Operacional

CNPJ/CPF

Tipo de unidade principal

Situação do Sublimite do Simples Nacional

Situação cadastral

Nome empresarial

ICMS no Simples Nacional

CLIMA CONFORT

26/06/2023

Inscrição Estadual

Endereço do estabelecimento

Título do estabelecimento

12.905.440

CLIMA CONFORT LTDA

Data da concessão da inscrição

Simples nacional - Não Optante Simei

Regime de apuração

Sociedade Empresária Limitada

Habilitada

17.077.491/0001-71

Natureza Jurídica

Principal
Atividades econômicas (CNAE)

43.22-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

Secundárias
33.14-7/07 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA
USO INDUSTRIAL E COMERCIAL
43.21-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA
47.53-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E
VÍDEO
47.57-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS
ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO
95.21-5/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E
DOMÉSTICO

AFR 17.01 - Metropolitana

Tipo da Inscrição

Contribuinte Pessoa Jurídica do RJ - obrigatória
Unidade de cadastro

Observação
Contribuinte optante do Simples Nacional desde 26/06/2023. Em regra, documentos fiscais emitidos não geram crédito de
ICMS.

Comprovante emitido nos termos da Resolução SEFAZ nº 720/2014, Parte II, Anexo I , em 15/08/2023 19:01:31.



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
17.077.491/0001-71
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/10/2012

 
NOME EMPRESARIAL
CLIMA CONFORT LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CLIMA CONFORT

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e
comercial
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R DOM JOAQUIM

NÚMERO
261

COMPLEMENTO
PARTE

 
CEP
26.265-170

BAIRRO/DISTRITO
DA LUZ

MUNICÍPIO
NOVA IGUACU

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CLIMACONFORT@OUTLOOK.COM.BR

TELEFONE
(21) 7502-4735

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
29/10/2012

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 18/07/2023 às 20:06:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CLIMA CONFORT LTDA
CNPJ: 17.077.491/0001-71 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:42:54 do dia 21/06/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/12/2023.
Código de controle da certidão: 609B.4DDB.68F5.276D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Nº:

Código de verificação de autenticidade:

08-2023/1564070

74f205c74eabca258eb1b4b0a67eefe8

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CPF / CNPJ: CAD-ICMS:

NOME / RAZÃO SOCIAL:

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, que, até a presente data,
NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL para o requerente acima identificado, ressalvado o
direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 08/08/2023 ÀS 18:03:15

VÁLIDA ATÉ:

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ nº 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER nº 33/2004.

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (http://www10.fazenda.rj.gov.br/SATI-
FiscoFacil/publico/autenticidadeHashCertidao/consultaAutenticidadeHash.xhtml).

A verificação de débitos é efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e de
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação
apenas ilustrativa.

O campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS:
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO
- estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação
deveráser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.fazenda.rj.gov.br).

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no Cadastro de
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro caso exerça atividade relacionada no artigo 20 do Anexo I da
Parte II da Resolução SEFAZ nº 720/2014.

17.077.491/0001-71 Ativo

CLIMA CONFORT LTDA

06/11/2023



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA

Certifico que, em consulta ao Sistema da Dívida Ativa no dia  19/05/2023  , em referência ao pedido  139209/2023  , NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO  em
Dívida Ativa para o CPF ou CNPJ informado abaixo:

RAZÃO SOCIAL:

CLIMA CONFORT LTDA

CNPJ:

17.077.491/0001-71

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

ISENTO

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando apresentadas em
conjunto.

Os dados apresentados nesta certidão baseiam-se em pesquisa realizada a partir do CPF ou CNPJ fornecido no momento da apresentação do requerimento.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar débitos que vierem a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa/certidao-de-regularidade-
fiscal

CÓDIGO CERTIDÃO: NQNA.1100.101M.9452

PESQUISA CADASTRAL realizada em: 19/05/2023  às  15:37:21.3

Esta certidão tem validade até  15/11/2023  , considerando 180 (cento e oitenta) dias após a pesquisa cadastral realizada na data e hora acima, conforme artigo 11
da Resolução nº 2690 de 05/10/2009.

Para maiores informações: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa

Emitida em 16/08/2023  às  09:32:02.6



PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS
EMISSÃO ELETRÔNICA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Data: 08/08/2023

Hora: 17:55

Número da Certidão

2023/013899 508.562.522.552

C.N.P.J./C.P.F.

17.077.491/0001-71

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

Nome do Contribuinte

CLIMA CONFORT LTDA

Nº de Controle da Autenticidade

Endereço Completo (Logradouro, Número e Complemento)

RUA  DOM   JOAQUIM,  Nº 261  , Q.EL.16

Bairro

DA LUZ

CEP

26260210

Cidade

NOVA IGUAÇU

UF

RJ

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE

Certificamos que o requerente acima identificado encontra-se quite com as suas obrigações tributárias no município de Nova Iguaçu.
Esta certidão refere-se a todos os tributos municipais (IPTU, ITBI, ISS, TAXAS IMOBILIÁRIAS, TAXAS INCIDENTES SOBRE A ATIVIDADE
ECONÔMICA E CONTRIBUIÇÕES).
Não consta débito inscrito no Livro da Dívida Ativa para o(s) cadastro(s) analisado(s).
Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima identificado que
porventura vierem a ser apuradas posteriormente (Art. 798 da Lei Complementar 3411/02, com nova redação da Lei Complementar 014/05).

MERCANTIS:

IMOBILIÁRIAS:

57653-1

    VALIDADE: 90 (noventa) dias, a partir da data de emissão.

PARECER DA CERTIDÃO

A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade através do
 site http://receita.novaiguacu.rj.gov.br:8080/pc

Emitida Gratuitamente em: 08/08/2023 17:55:35

OBSERVAÇÕES

NOVA IGUAÇU, 08 de Agosto de 2023



Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 17.077.491/0001-71
Razão

Social: CLIMA CONFORT LTDA

Endereço: RUA DOM JOAQUM 261 PARTE / DA LUZ / NOVA IGUACU / RJ / 26265-170

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:22/07/2023 a 20/08/2023

Certificação Número: 2023072201282117019650

Informação obtida em 08/08/2023 17:59:15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CLIMA CONFORT LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 17.077.491/0001-71
Certidão nº: 39939927/2023
Expedição: 08/08/2023, às 17:57:36
Validade: 04/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que CLIMA CONFORT LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 17.077.491/0001-71, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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